
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SâO PAULO

POETARIA NS 2.514/89
Bm 05 âe maio de 1.989

B.MSDIOTO DOS SANTOS NETTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DB LOUVEIRA, ESTADO DE SSo 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
QUE LHE SXO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo le - Conceder 30 (trinta) dias 

de férias relativas ao período da 01 da julho de 1.987 a 

30 da j-unho de 1.988, à. segninte servidora, no período- 

abaixo:
MARIA MARGARIDA STECIC MIQUELETTO 

De 15 de maio á 13 de junho de 1.989

Artigo 2S - Esta Portaria entrara em 

vigor, na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

m 05 DE MAIO DB l.í

to de Administração

BSNEQldTO DOS SAií&eS^NETTO y
Praf^xto Municipal 

bliçada e Registrada no Departamen-

EDUARDO
Diretor do Dep. de Administra
ção


